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O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em Sessão 
Administrativa Ordinária, realizada no dia 23/03/2026,   sob a Presidência de Sua Excelência a 
Senhora Desembargadora HERMINEGILDA LEITE MACHADO, com a presença de Suas 
Excelências os Senhores Desembargadores   RITA LEITE BRITO ROLIM, PAULO MAIA FILHO, 
UBIRATAN MOREIRA DELGADO, WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, LEONARDO JOSÉ 
VIDERES TRAJANO, THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE e SOLANGE MACHADO CAVALCANTI, 
bem como do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor 

Procurador RAMON BEZERRA DOS SANTOS, resolveu, por unanimidade, APROVAR a 
eliminação dos autos findos, oriundos da 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa, relativos ao 
ano de 2005, respeitadas as disposições legais que disciplinam a matéria no âmbito da 
Justiça do Trabalho.
 

 

Observação: ausente, justificadamente, Sua Excelência o Senhor Desembargador EDUARDO 
SÉRGIO DE ALMEIDA.
 

 

MARTA MARIA QUEIROGA DE FREITAS CARNEIRO

Chefe Substituta da Divisão Cartorária e Gestão Judiciária 
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